
(Faouaz Taha)

Concede ao Sr. ARNALDO FERRARO NETO o título de Cidadão
Jundiaiense.

Art. 1º.  É concedido ao  Sr. ARNALDO FERRARO NETO, o título de

Cidadão Jundiaiense.

Art. 2º.  Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O objetivo desta iniciativa é conceder, com reconhecimento, a homenagem

abaixo destacada, cujo merecimento pode ser constatado pelo documento anexo, o que vem justificar

plenamente nossa intenção.

A seguir, um breve resumo de sua biografia:

Sr. ARNALDO FERRARO NETO – Cidadão Jundiaiense

Nasceu em Campinas-SP. É morador de Jundiaí desde 2009. CEO da

Meqso Group, distribuidora de alimentos instalada na cidade com foco

em carnes, Arnaldo é empresário e começou a trabalhar aos 19 anos,

como vendedor em uma frigorífica. Em 2004, aos 20 anos, montou

sua primeira distribuidora. Em 2009, começou seu trabalho em Jundiaí

vendendo  frangos  no  porta-malas  de  uma  Fiorino.  Em  2018,  um

incêndio destruiu 95% de sua empresa, mas com trabalho e dedicação,

ele se reconstruiu, como costuma dizer, ampliando seu talento. Sua

atual  empresa é  referência  no ramo,  na geração de empregos e  no

fluxo da economia local.

Por  isso,  busco  o  apoio  dos  nobres  Vereadores  para  a  aprovação  da

iniciativa.
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